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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taciba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taciba poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.taciba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taciba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 869 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

“Dispõe sobre Prorrogação de
contrato  de  servidor  público
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.  ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o contrato de GUSTAVO ALIPIO,

matricula 104711, RG nº 45.494.895-5, lotado (a) no cargo
de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  PEB  II.
Justifica-se  que  fica  prorrogado  o  presente  contrato  até  4
de dezembro de 2025, em virtude das férias do servidor
efetivo Denílson de Jesus Custódio.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taciba, aos 24 de novembro de
2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
Prefeito Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

Elder Batista de Oliveira
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
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PORTARIA Nº 870 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

“Dispõe sobre Prorrogação de
contrato  de  servidor  público
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.  ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o contrato de JOÃO FERNANDO

SOUZA CATALAN, matricula 104719, RG nº 34.586.641-1,
lotado  (a)  no  cargo  de  AGENTE  DE  COMBATE  À
ENDEMIAS.  Justifica-se  que  fica  prorrogado  o  presente
contrato  até  24  de  junho  de  2026,  em  virtude  da
necessidade temporária de excepcional interesse público.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taciba, aos 24 de novembro de

2025.
IZIDORO ARCESTI RICCI
Prefeito Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

Elder Batista de Oliveira
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
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